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DECRETO Nº 157 / 2022 de 24 de outubro de 2022. 

 

 

“Transfere o feriado em comemoração ao dia do 
servidor público de 28 de outubro de 2022 para 11 de 
novembro de 2022 nas repartições públicas municipais 
e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ - BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que determina a Lei Orgânica do Município e, 
 
CONSIDERANDO que o dia 28 de outubro é consagrado o “Dia do Servidor Público” nos termos 
do Art. 236 da Lei Federal nº 8.112, de 11.12.1990, 
 
DECRETA:  

 
Art. 1º. Fica transferida a data alusiva às comemorações ao “Dia do Servidor Público”, de 28 de 
outubro de 2022 (sexta-feira), nas repartições públicas municipais, para o dia 11 de novembro de 
2022 (sexta-feira). 
 

Art. 2º. Fica mantido o expediente normal em todos os órgãos da Administração Pública 
Municipal no dia 28 de outubro de 2022 (sexta-feira). 
 
Art. 3º. Para efeito do disposto neste Decreto, ficam ressalvados os serviços que, por sua natureza, 
não possam sofrer paralizações, em especial os inerentes à saúde, limpeza pública, bem como os 
serviços que funcionam conforme escala de trabalho elaboradas pela chefia imediata. 
 

Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 
 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 24 de outubro de 2022. 

 
 
 

Margareth Pina Souza 

Prefeita Municipal 

D4Sign 80712796-c2bc-4079-bcfa-e9932abbe141 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



DIÁRIO OFICIAL DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ 
Estado da Bahia 
 SEGUNDA-FEIRA | 24/10/2022 | EDIÇÃO Nº 361 

 

 

Edição disponível em: https://contendasdosincora.ba.gov.br/diario-oficial  

 

4 

PORTARIA Nº 039 / 2022 

 
 

 
“Dispõe sobre a Licença Prêmio do servidor 
público municipal EDIGLEIÇO CUNHA VIEIRA, 
conforme adiante se especifica”. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ - BAHIA, Margareth Pina 

Souza, no uso das atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município, 

 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses ao Servidor Público Municipal 

EDIGLEIÇO CUNHA VIEIRA, RG nº 11.748.260-96 SSP/BA, CPF nº 015.328.625-39, 

lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no cargo de Jardineiro, 

referente ao período aquisitivo de 02/05/2017 a 01/05/2022, iniciando-se em 01/10/2022 

com término em 31/12/2022, com retorno às atividades em 02/01/2023. 

 

Art. 2° - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

legais a 1º de outubro de 2022.  

 

  
Gabinete da Prefeita de Contendas do Sincorá / BA, 24 de outubro de 2022.   

 

 

Margareth Pina Souza  
 Prefeita  
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